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Iipo do Contribuinte
ConlÍibumle Gerâl - Pessoa Juridica
lnscÍição 472878
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ção CadastíalContíibuintê
GANHAO E SEKO LIDA. EPP

Logradouío / NúmeÍo / Ouâdra / Lote/ Unidade / cEP
AVENIDA - PORÍO ÀLEGRE N' 957 SALA Oúadra Lote:. CEP] 78.850-000

Aarrro:CIDADE PRIÀlAVERA I Cidade:PRliúAVERA DO LESTE

Data Erpêdiçáo
20 11,2419
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N.' De Auteítacidâda: All A4Ê FlJ2 tj50

Certificamos. com fundamento nas informações exaradas no processo Administrativo acima

rndicado. nos termos da Lei Municipal no 699 de 20 de dezembro de 2.001, arligos 259.262 e 263 e
as constantes em nosso Sistema de Cadastro e Controle de Arrecadação, e ressalvâdo o dirêito de

a Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dividas que venham a ser apuÍadas, com refeÍência ao
presente rnstrumento. que em relação ao contribuinte/imóvel acima identificado inexiste débito
,mpeditrvo a expedição desta ceÍtidâo.

Cerrdào emliile âs 18 35 02 do dia 2011112019

A autenlodãde desta certdáo pode seí conliaÍnada na pagina da Sedeteria de íazenala ou ou na pópía Sêcretâíla

V.riÍ'que ,leÍramenrê àB rnloirn.çôê. dê.c.ir.s íe.l. ceíldao

Observaçào

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE

cenrroÃo NEGATTvA oe oÉerro - cno 2572O / 2079


